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TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº.   
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A 
EMPRESA DROGAFONTE LTDA, PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
000 – Guaiuba – Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a). KAIO 
VIRGINIO GURGEL NOGUEIRA, (Secretário Municipal de Saúde),e a empresa  DROGAFONTE 
LTDA, estabelecida na Cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, sito à Rod, BR 101,  Norte, S/N  
- Km 56-6 Galpão 01, Galpão 2 – Bairro: Jardim Paulista – CEP: 53.409.260, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.778.201/0001-26, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO, (Representante Legal), portador(a) do CPF nº 
097.367.714-74. RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 
06.002/2024 – SRP e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste 
Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
06.002/2024 - SRP, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA  
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 06.002/2024 - SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
3.1. Constitui objeto deste contrato SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO, 
MEDICAMENTOS DE USO COMUM E MATERIAL DE RAIO X DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.  
3.2. Do ITEM contratado:  

LOTE 1 - A: COTA PRINCIPAL 96% -AMPLA CONCORRÊNCIA- MEDICAMENTOS DE USO 
CONTROLADO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
UND QUANT MARCA V. UNT V. TOTAL 

1 ALPRAZOLAM 0,5MG 
COMPR
IMIDO 

37600 EMS(SP) R$ 0,11 R$ 4.136,00 

2 ALPRAZOLAM 2MG COMPR
IMIDO 

49120 EMS(SP) R$ 0,15 R$ 7.368,00 

3 CITALOPRAM 20MG COMPR 18040 PRATI R$ 0,19 R$ 3.427,60 
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IMIDO DONAD(PR) 

4 CLONAZEPAM 2MG COMPR
IMIDO 

26080 
GEOLAB-
GO(GO) 

R$ 0,07 R$ 1.825,60 

5 GABAPENTINA 300MG COMPR
IMIDO 

21080 SIMED(SP) R$ 0,44 R$ 9.275,20 

6 CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 20MG 

COMPR
IMIDO 

31080 
NOVARTIS(S

P) 
R$ 2,31 R$ 71.794,80 

7 OXICARBAMAZEPINA 
300MG 

COMPR
IMIDO 

46080 
RANBAXY(SP

) 
R$ 1,59 R$ 73.267,20 

8 PARACETAMOL 500MG 
+ CODEÍNA 30MG 

COMPR
IMIDO 

13040 
GEOLAB-
GO(GO) 

R$ 0,50 R$ 6.520,00 

9 CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG 

COMPR
IMIDO 

43080 CIMED(SP) R$ 0,26 R$ 11.200,80 

10 CLORIDRATO DE 
OXIBUTININA 5MG 

COMPR
IMIDO 

2080 APSEN(SP) R$ 1,00 R$ 2.080,00 

11 RISPERIDONA 1MG COMPR
IMIDO 

39120 
PRATI 

DONAD(PR) 
R$ 0,12 R$ 4.694,40 

13 RISPERIDONA 3MG COMPR
IMIDO 

39120 
PRATI 

DONAD(PR) R$ 0,20 R$ 7.824,00 

14 VENLAFAXINA 75MG COMPR
IMIDO 

36080 
GEOLAB-
GO(GO) 

R$ 0,80 R$ 28.864,00 

15 CLORIDRATO DE 
CLOMIPRAMINA 25MG 

COMPR
IMIDO 

28560 EMS(SP) R$ 1,44 R$ 41.126,40 

16 PREGABALINA 75MG COMPR
IMIDO 

21080 CIMED(SP) R$ 0,16 R$ 3.372,80 

17 CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50MG 

COMPR
IMIDO 

39120 
PRATI 

DONAD(PR) 
R$ 0,16 R$ 6.259,20 

18 CARBONATO DE LÍTIO 
300MG 

COMPR
IMIDO 

31080 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 0,32 R$ 9.945,60 

19 RISPERIDONA 1MG/ML 
FRASCO COM 30ML 

FRASC
O 

3680 
CRISTALIA-

S(SP) 
R$ 12,54 R$ 46.147,20 

20 PERICIAZINA 40MG/ML 
(4%) FRASCO COM 
20ML 

FRASC
O 

692 
SANOFI 

MEDL(SP) 
R$ 

34,081 
R$ 23.584,05 

21 SULFATO DE MORFINA 
60MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPR
IMIDO 

21040 
CRISTALIA-

S(SP) R$ 4,98 
R$ 

104.779,20 

22 SULFATO DE MORFINA 
30MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPR
IMIDO 

21040 
CRISTALIA-

S(SP) R$ 3,87 R$ 81.424,80 

23 CLORIDRATO DE 
TRAMADOL 50MG 

COMPR
IMIDO 

11520 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 0,25 R$ 2.880,00 

24 OLANZAPINA 10MG COMPR
IMIDO 

6912 
GEOLAB-
GO(GO) 

R$ 0,68 R$ 4.700,16 

25 QUETIAPINA 100MG COMPR
IMIDO 

11520 
GEOLAB-
GO(GO) 

R$ 0,29 R$ 3.340,80 

VALOR TOTAL :R$ 559.837,81 (Quinhentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e sete 
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reais e oitenta e um centavos) 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento.  
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS  
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 559.837,81 (Quinhentos e cinquenta e 
nove mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e um centavos)  
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal de Saúde e será efetuado 
até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.  
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento.  
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:  
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da 
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 0602 – 10.301.0012 2.047 – Gestão 

dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material 

de Consumo; Fonte de Recurso: 1500100200 / 1600000000. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
8.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados a partir da 
sua assinatura. 
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO  
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:  
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 02 (dois) dias uteis, contado a partir do recebimento da 
nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal, localizado à Dr Leiria 
de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias da semana de segunda às 
sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas, e das 13:00 às 16:00 horas.  
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou 
a contratante.  
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.  
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo município, 
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.  
9.2. Quanto ao recebimento:  
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.  
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.  
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no 
termo do contrato. 
9.3. Quanto as condições de fornecimento: 
9.3.1. Os gases medicinais fornecidos devem ser armazenados em tanques criogênicos e/ou 
cilindros transportáveis, em conformidade com as prescrições da Norma NBR Nº 12.188/2016 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como da Resolução ANVISA RDC Nº 
50/2002, consolidada com as alterações introduzidas por resoluções posteriores. 
9.3.2. Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais 
de violação e umidade, sem inadequação de conteúdo e identificadas com o número do lote, data 
de fabricação e data de validade. 
9.3.3. Os gases medicinais fornecidos em cilindros transportáveis deverão estar em 
conformidade com a Norma ABNT NBR 12.188/2012, bem como a Resolução RDC N°50 da 
ANVISA. 
9.3.4. O fornecimento continuado de gases medicinais através de cilindros contempla a retirada 
dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, 
equipamentos/materiais complementares a esses sistemas (válvulas, indicadores de níveis, 
manômetros, reguladores e conexões), referentes aos cilindros cedidos e próprios, das centrais 
de reserva e avulsos, e as respectivas manutenções preventivas e corretivas. 
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9.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer gases medicinais através de cilindros cedidos em 
regime de comodato e/ou através de cilindros pertencentes as unidades. 
9.3.6. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificando: o 
nome do produto, as precauções e a classificação ONU do gás acondicionado, conforme a 
Resolução Nº 420/04 da ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres, consolidada com 
as alterações introduzidas pelas Resoluções Nº 701 de 25/8/04, Nº 1644 de 26/9/06, Nº 2657 
de 15/4/08, Nº 2975 de 18/12/08 e Nº 3383, de 20/01/10. O rótulo de corpo do cilindro deve 
descrever as principais características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência 
e o potencial de risco. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações.  
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.  
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual.  
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.  
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.  
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11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.  
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  
11.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução do 
contrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigações 
sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a 
execução contratual.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(a) José Jackson da 

Silva Freire, especialmente designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.  
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s) 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
13.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:  
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência.  
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente.  
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do 
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.  
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:  
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;  
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;  
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;  
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g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa;  
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra;  
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração;  
j) deixar de repor funcionários faltosos;  
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada;  
l) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.  
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto 
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina.  
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.  
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:  
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;  
b) fornecer informação e/ou documento falso.  
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.  
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.  
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo 
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.  
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar 
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.  
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:  
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.  
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14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização 
de qualquer espécie.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1. Fica eleito o Foro do município de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  
 

Guaiuba/Ce ___ de Fevereiro de 2025. 
 
 

 
KAIO VIRGINIO GURGEL NOGUEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

DRIGAFONTE LTDA 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 

CONTRATADA 
ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 

CPF nº 097.367.714-74 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
1.______________________________________________________CPF Nº. ___________________________ 
 
2.______________________________________________________CPF Nº. ___________________________ 
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